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(coloquei profissional pois poderá ser utilizado com qualquer outro também, se for o caso)

I – DAS PARTES
Assinam o presente instrumento, nele assumindo, cada uma delas, a seu título, direitos e obrigações, as seguintes partes: 

Como AGÊNCIA-PARCEIRA: (nome da agência), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº _______________________ com sede na ______________________________________________________________________, neste ato representado (nome do representante da empresa), pessoa física inscrita no CPF nº ___________________________, residente e domiciliado(a) ___________________________________________________________________________________________________.
Como PROFISSIONAL-PARCEIRO: (nome do profissional), (naturalidade), (estado civil), (profissão), inscrito(a) no CPF nº _________________________, profissional autônomo(a) classificado(a) como Microempreendedor(a) Individual - MEI e inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ____________________________, residente e domiciliado(a) na _____________________________________________________________________. 

As partes, após terem lido e compreendido o sentido e alcance das cláusulas, resolvem pactuar o presente Instrumento Particular de Parceria para Prestação de Serviços de Cuidados com o Idoso, submetendo-se às cláusulas e condições seguintes, tendo entre si certo e ajustado seus termos, nele assumindo, cada uma delas, a seu título, respectivamente, direitos e obrigações. 

II - DO OBJETO DO CONTRATO
Cláusula Primeira: O presente contrato tem como objeto a celebração de parceria entre as partes, em que o PROFISSIONAL PARCEIRO prestará os serviços de baixa complexidade de atendimento domiciliar/hospitalar como Cuidador de idoso, dentro do espaço indicado pela AGÊNCIA-PARCEIRA, tudo de acordo com os termos estabelecidos neste instrumento. 

III –DOS PERCENTUAIS E CONDIÇÕES DO REPASSE 

Cláusula Segunda: A AGÊNCIA-PARCEIRA será responsável pela centralização dos recursos decorrentes das atividades de prestação dos serviços de cuidador de idosos realizados pelo PROFISSIONAL-PARCEIRO, sendo que todos os pagamentos dos clientes serão recebidos, na sua integralidade pela AGÊNCIA-PARCEIRA. 

Cláusula Terceira: Dos pagamentos dos clientes pelos serviços prestados pelo PROFISSIONAL-PARCEIRO, a AGÊNCIA-PARCEIRA realizará a retenção de sua quota-parte fixada (COLOCAR O PERCENTUAL OU O VALOR FIXADO) para cada serviço, e repassará conforme disposto abaixo:
Comissão para prestações de serviços dos profissional-parceiro 

Ajuda de custo: 
Auxílio tempo excedente: (opcional)
Auxílio de deslocamento: (opcional)
Parágrafo Primeiro: A quota-parte do PROFISSIONAL-PARCEIRO corresponderá, portanto, ao valor descrito no caput desta cláusula. 

Cláusula Quarta: O pagamento do valor (mensal ou semanal) do PROFISSIONAL-PARCEIRO será feito pela AGÊNCIA-PARCEIRA sempre no dia XX de cada mês, mediante pix em conta bancária OU dinheiro OU transferência bancária do PROFISSIONAL-PARCEIRO, devendo depois de confirmado o crédito assinar recibo, se exigido. 
IV - UTILIZAÇÃO DO MATERIAL E DO ESPAÇO FÍSICO 

Cláusula Quinta: Para prestação do serviço descrito na Cláusula Primeira, o PROFISSIONAL-PARCEIRO fornecerá toda a sua mão-de-obra especializada, observando sempre que os cuidadores de idosos são os profissionais responsáveis pelo bem-estar, lazer, saúde, alimentação, higiene pessoal, educação, cultura e recreação do idoso assistido.
Cláusula Sexta: Para o bom desempenho de suas funções, o PROFISSIONAL-PARCEIRO utilizará e se encarregará de manter os equipamentos e ferramentas apresentados pela família do idoso e que são necessários à prestação de seus serviços em perfeitas condições de uso.
Cláusula Sétima: É vedado ao PROFISSIONAL-PARCEIRO utilizar as instalações da família do idoso, para qualquer outro fim que não para a prestação dos serviços objeto do presente contrato. 

Cláusula Oitava: O PROFISSIONAL-PARCEIRO exercerá suas atividades e prestação de serviço de cuidador de idoso com plena autonomia, podendo circular livremente pelas dependências do imóvel da família do idoso ou da AGÊNCIA-PRCEIRA, mas a prestação do serviço deverá ocorrer estritamente no ambiente selecionado para seu uso, devendo respeitar a divisão de ambientes para cada tipo de serviço e profissional, salvo quando o cliente estiver em outro setor, sendo atendida por outro profissional, ocasião em que a prestação de serviço do PROFISSIONAL-PARCEIRO poderá ocorrer fora do espaço reservado. 
V –DAS OBRIGAÇÕES DO PROFISSIONAL PARCEIRO 

Cláusula Nona: É responsabilidade do PROFISSIONAL-PARCEIRO, manter a higiene de materiais e equipamentos necessários para uma boa prestação de serviço de assistência e cuidados com o idoso assistido (a).
Parágrafo Primeiro: Compreende-se como assistência do (a) ASSISTIDO (A) todo o serviço que engloba seu bem-estar, saúde, alimentação, higiene pessoal, educação, cultura, recreação e lazer, manter o ambiente limpo e organizado do (a) ASSISTIDO (A), bem como preparar e ofertar todas as refeições do (a) ASSISTIDO (A).

Cláusula Décima: O PROFISSIONAL-PARCEIRO compromete-se a executar as atividades profissionais objeto deste instrumento com ética, zelo e eficiência, dentro das técnicas consagradas de mercado, a fim de não denegrir o nome do estabelecimento ao qual é parceiro, bem como a cumprir as normas de segurança e saúde, as quais declara conhecer. 

Parágrafo Primeiro: Caberá ao PROFISSIONAL-PARCEIRO organizar, limpar, desinfetar e esterilizar os instrumentos de trabalho, utilizando produtos e procedimentos específicos, conforme normas de higiene para conservação em condições de uso, evitar contaminações e preservar a sua saúde, bem como a dos idosos a serem cuidados.
Cláusula Décima Primeira: É dever do PROFISSIONAL-PARCEIRO, cumprir os horários acordados neste presente instrumento, via whatsApp ou plataforma, e obriga-se a comunicar com até 24 horas de antecedência caso venha se ausentar para que outro PROFISSIONAL-PARCEIRO seja contatado. 

Parágrafo Primeiro: O PROFISSIONAL-PARCEIRO tem total independência para o atendimento, tendo ciência de que deverá levar seus pertences de higiene pessoal bem como toalha e jogo de cama, para seu uso individual, caso precise.

Cláusula Décima Segunda: O PROFISSIONAL-PARCEIRO obriga-se a manter o sigilo acerca de quaisquer fatos que venham ocorrer no ambiente doméstico/hospitalar com o (a) ASSISTIDO (A), tendo o presente termo validade mesmo após o término da prestação dos serviços oriundos do presente contrato.

Cláusula Décima Terceira: O PROFISSIONAL- PARCEIRO declara estar ciente de que a AGÊNCIA PRCEIRA possui outros profissionais parceiros e se compromete a não promover, em hipótese alguma, disputas, concorrências desleais ou outro tipo de desacordo que desestabilize a harmonia do ambiente, por entender que a parceria deve ser justa e usada com ética entre toda a equipe. 

Cláusula Décima Quarta: O PROFISSIONAL-PARCEIRO obriga-se a manter a regularidade de sua inscrição perante as autoridades fazendárias, podendo optar entre as qualificações de pequeno empresário, microempresário ou microempreendedor individual. 

VI –DAS OBRIGAÇÕES DA AGÊNCIA-PARCEIRA
Cláusula Décima Quinta: Cabe à AGÊNCIA-PARCEIRA, juntamente com a família do idoso, a preservação e a manutenção de condições adequadas de trabalho do PROFISSIONAL-PARCEIRO, especialmente no tocante às instalações, possibilitando o cumprimento das normas de segurança e saúde. 

Cláusula Décima Sexta: Cabe à AGÊNCIA-PARCEIRA fornecer ao PROFISSIONAL-PARCEIRO todas as informações necessárias à realização do serviço, devendo especificar os detalhes necessários ao serviço e as informações do paciente, fornecendo ainda: nome, idade, endereço do assistido, peso, altura, forma da alimentação, se anda, se é acamado ou anda com auxílio, faz uso de medicamentos, quais medicamentos. 

Parágrafo Primeiro: Cabe ao PROFISSIONAL-PARCEIRO promover sua própria refeição conforme os horários e os padrões alimentares do local.

Cláusula Décima Sétima: Cabe, exclusivamente, à AGÊNCIA-PARCEIRA a administração de sua pessoa jurídica e as obrigações e responsabilidades de ordem contábil, fiscal, trabalhista e previdenciária incidentes, ou quaisquer outras relativas ao funcionamento do negócio, não tendo o PROFISSIONAL-PARCEIRO qualquer participação ou responsabilidade quanto a esses aspectos. 

Cláusula Décima Oitava: Todo o trato de fechamento de contrato com os clientes será obrigação da AGÊNCIA-PARCEIRA.
VII – DA PROPAGANDA E DO DIREITO DE IMAGEM 

Cláusula Décima Nona: Não se incluem nas obrigações da AGÊNCIA-PARCEIRA a propaganda individual do PROFISSIONAL-PARCEIRO ou qualquer outra forma de promoção que não seja atinente tão somente ao estabelecimento como um todo. 

Parágrafo Primeiro: A publicidade ou propaganda que a AGÊNCIA-PARCEIRA eventualmente vir a fazer para o PROFISSIONAL-PARCEIRO ocorrerá por mera liberalidade, não tendo qualquer obrigação de dar continuidade à mesma. 

Parágrafo Segundo: Para fins de publicidade, o PROFISSIONAL-PARCEIRO cede, neste ato, a título gratuito, os direitos de imagem à AGÊNCIA-PARCEIRA, ficando este autorizado e livre de qualquer ônus, a utilizar imagens do PROFISSIONAL-PARCEIRO e de seus serviços para fins exclusivos de divulgação e propaganda do estabelecimento como um todo, podendo tanto reproduzir as imagens como divulgá-las em jornais, Internet e redes sociais, TV, bem como em todos os demais meios de comunicação pública ou privada. 

VIII – DA RESPONSABILIDADE POR DANOS A TERCEIROS 

Cláusula Vigésima: Os serviços que o PROFISSIONAL-PARCEIRO se propõe a realizar, utilizando-se do equipamento e do espaço, objetos deste contrato, são de sua inteira e exclusiva responsabilidade, declarando, para tanto, ser conhecedor das especificações técnicas dos produtos utilizados, obrigando-se a prestar ao cliente, de forma clara, precisa e adequada, todas as informações necessárias sobre sua correta utilização, especialmente no que se referem à quantidade, características, manuseio, qualidade, preço e risco que representam à saúde do idoso.
Parágrafo Primeiro: Nenhuma responsabilidade caberá à AGÊNCIA-PARCEIRA na relação entre PROFISSIONAL-PARCEIRO e cliente (família do idoso), seja de ordem moral, profissional (qualidade dos serviços) ou outra que implique em responsabilidade civil ou criminal. 

IX –DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO OU SOCIETÁRIO 

Cláusula Vigésima Primeira: Não constitui o presente contrato qualquer relação jurídica de emprego ou de sociedade entre a AGÊNCIA-PARCEIRA e PROFISSIONAL-PARCEIRO, estando plenamente resguardada a autonomia do PROFISSIONAL-PARCEIRO na prática de sua atividade profissional. 

Cláusula Vigésima Segunda: Não existem hierarquia ou subordinação na relação entre PROFISSIONAL-PARCEIRO e a AGÊNCIA-PARCEIRA, devendo as partes tratar-se com consideração e respeito recíprocos, atuando em regime de colaboração mútua. 

Cláusula Vigésima Terceira:  Não ocorrem habitualidade, bem como exclusividade por parte do PROFISSIONAL-PARCEIRO, pois o mesmo será chamado conforme aparecer demanda, e caso não possa comparecer será contactado outro PROFISSIONAL-PARCEIRO para substituí-lo.

X – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E RESCISÃO CONTRATUAL 

Cláusula Vigésima Quarta: O presente contrato passa a vigorar a partir da data de sua assinatura e possui prazo de vigência de 01 ano (PODE MODIFICAR O PERÍODO), no regime de escala (COLOCAR A ESCALA OU OUTRO REGIME QUE NÃO ULTRAPASSE DOIS DIAS NA SEMANA) podendo ser rescindido unilateralmente por qualquer das partes, a qualquer tempo, sem prejuízo quanto à responsabilidade legal e contratual aplicáveis, desde que haja prévio aviso, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. (FICA A CRITÉRIO DA AGÊNCIA DEIXAR OU NÃO ESSE PRAZO) bem como prorrogado a qualquer momento, sem a necessidade de um novo contrato. 
Parágrafo Primeiro: A AGÊNCIA-PARCEIRA ficará facultada a fazer o chamamento do PROFISSIONAL-PARCEIRO, conforme for aparecendo demanda para seus serviços de cuidador de idoso, não havendo habitualidade ou exclusividade do mesmo, pois se houver recusa, outro PROFISSIONAL-PARCEIRO será contatado.

Parágrafo Segundo: Datas comemorativas como: natal e ano novo, os valores são alterados com adicional de 100% em relação ao valor do plantão diário.

Cláusula Vigésima Quinta: O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das Partes, independentemente de aviso ou notificações, nos seguintes casos: 

a) Houver danos físicos, morais ou patrimoniais praticados por uma parte à outra, aos clientes (idosos ou familiares) ou ao estabelecimento (agência-parceira); 

b) Prática, por qualquer das partes, de ato ilícito, civil ou penal, ou qualquer tipo de constrangimento físico ou moral grave aos clientes (idosos ou familiares), que venha a comprometer o nome do estabelecimento ou da Parte, incluindo neste item o descaso e a desídia com seus clientes (idosos ou familiares). 

Cláusula Vigésima Sexta: Nenhuma das partes será responsável perante a outra por qualquer falha ou atraso no desempenho de qualquer das obrigações assumidas e constantes do presente, desde que causados por evento de força maior ou de caso fortuito, quando tais eventos forem, ao mesmo, tempo imprevisíveis e intransponíveis, devendo a parte inadimplente dar ciência à outra, por escrito inclusive via whatsapp, em até 48 (quarenta e oito) horas da data da ocorrência, fornecendo informações completas sobre o evento. 

Cláusula Vigésima Sétima: Por ocasião da rescisão do presente contrato, compromete-se o PROFISSIONAL- PARCEIRO a entregar as instalações do local da prestação do serviço no mesmo estado em que as recebeu, inclusive os materiais e ferramentas utilizadas.
XI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula Vigésima Oitava: A Parte que tiver alterado o endereço constante do preâmbulo deste instrumento deverá, imediatamente e por escrito, comunicar o novo endereço a outra Parte. 

Parágrafo primeiro: Até que seja feita a comunicação a que se refere o caput desta cláusula, serão válidos e eficazes os avisos, comunicações, notificações e interpelações enviadas para o endereço constante do preâmbulo deste contrato. 

Cláusula Vigésima Nona: As partes se dão plena e geral quitação por quaisquer outros contratos ou obrigações anteriormente pactuadas, os quais, através da assinatura do presente contrato, ficam extintos de pleno direito. 

Cláusula Trigésima: A eventual tolerância à infringência de qualquer das cláusulas desse instrumento ou o não exercício de qualquer direito nele previsto, constituirá mera liberalidade, não implicando em novação ou transação de qualquer espécie. 

Cláusula Trigésima Primeira: O presente contrato rege-se pela Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso, e demais dispositivos legais pertinentes à espécie, os quais as Partes declaram conhecer e que serão aplicados nas hipóteses em que o presente contrato for omisso. 

Parágrafo Único: Na eventualidade de qualquer disposição deste contrato ser considerada nula, anulável, inválida ou ineficaz, as demais disposições deste instrumento permanecerão em pleno vigor, válidas e exequíveis, devendo as partes negociar um ajuste equânime da disposição considerada nula, anulável, inválida ou ineficaz de modo a assegurar a respectiva validade e exequibilidade. 

Cláusula Trigésima Segunda: As Partes declaram expressamente que a presente avença atende aos princípios da boa-fé, em cumprimento à função social do contrato, não importando, em hipótese alguma, em abuso de direito, a qualquer título. 
XIII – DA ELEIÇÃO DE FORO 

Cláusula Trigésima Terceira: As Partes elegem o foro da cidade de xxxxxxxxxxx/UF (PODE MODIFICAR PARA O DOMICÍLIO DA EMPRESA), para dirimir quaisquer dúvidas provenientes da execução e cumprimento do presente instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais especial ou privilegiado que seja ou que venha a ser. 

E por estarem justos e contratados, as Partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual forma e teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, sendo que uma das vias irá para o PROFISSIONAL-PARCEIRO e outra para AGÊNCIA-PARCEIRA. 

(LOCAL), ___ de ____________ de _________.
 ______________________________________
AGÊNCIA-PARCEIRA

CNPJ:

__________________________________________

PROFISSIONAL-PARCEIRO

CPF: 

Testemunha 1:__________________________________ 

CPF:
Testemunha 2:__________________________________ 

CPF:
CONTRATO DE PARCERIA ENTRE AGÊNCIA-PARCEIRA E PROFISSIONAL-PARCEIRO








